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           Canela, 25 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 85/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 85/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Comercial e Industrial de Canela.”

Objeto: Viabilização do evento “8ª Edição - Sabores de Canela”, a realizar-se de 01 a 30 de setembro de 2017, proposto pela Associação Comercial e Industrial de Canela, a fim de dar continuidade ao evento de gastronomia diversificada, que visa divulgar não apenas a marca Canela, assim como as casas gastronômicas, hotéis e pousadas se unem para criar pratos especiais e exclusivos para o evento, utilizando o condimento “canela” como ingrediente especial.
Considerando as especificidades da lei 13.079/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu art. 31. Considerando que a Associação Comercial e industrial de Canela é a responsável e a possuidora do evento desde a sua primeira edição, sendo assim, a única organização da sociedade civil que oferece o evento “Sabores de Canela”.
A Associação Comercial e Industrial de Canela – ACIC é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 1945 com a finalidade de fomentar e articular o comércio da região fortificando o vínculo do município com o turismo. Sabe-se que, a cidade de Canela tem como principais vertentes a Cultura, o Ecoturismo e a Gastronomia. Sendo esta última, objeto deste projeto que visa ligar os visitantes com o conceito gastronômico original proposto, e a comunidade local integrada nos 30 dias de programação. Canela é reconhecida por sua gastronomia singular, possuindo diversas casas gastronômicas responsáveis pela tradição do município neste ramo.
A Associação visa, entre outros objetivos, fomentar o desenvolvimento do roteiro gastronômico, que objetiva resumidamente, a ambientação de diversas casas gastronômicas da cidade, em um evento que utiliza como condimento especial, a canela. Os visitantes e residentes, visitarão os restaurantes de modo itinerante, realizando assim o roteiro gastronômico. E uma forma de integração social junto ao crescimento econômico do município, além de reutilizar espaços públicos em atrações na Praça joão Corrêa aos finais de semana, levando as casas gastronômicas para o centro da cidade a fim de valorizar ambientes municipais através de segmento tradicional e propulsor. Desta forma, a Associação busca vínculo com a Administração Pública, direcionando o projeto para níveis sociais, valorizando os visitantes e turistas, tão importantes para o contexto do município , e os residentes que terão uma nova atração em sua cidade.
Com fulcro no art. 32 da lei federal 13.019/2014, elenca-se as razões pelas quais não será realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento público, para efetivação do Termo de Fomento a ser firmado entre o município de Canela e a Associação Comercial e Industrial de Canela – ACIC, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para realização do evento “Sabores de Canela”.
A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura pretende contratar a realização do evento supracitado, para sua 8ª edição, que reunirá cerca de 2.000 (duas mil) pessoas, fomentando o turismo da cidade de Canela, em todo o mês de setembro. O evento receberá participantes  - e seus amigos e familiares – de todo o Rio grande do Sul, tendo a Associação considerado realizar forte divulgação na região metropolitana do estado.
Para realização referida acima, faz-se necessária a elaboração de processo de inexigibilidade de licitação, por trata-se de serviço de organização de um evento que é único e singular, de importância para o turismo local a níveis regional e nacional – o que impossibilita a concorrência para tal evento.
É válido destacar que o evento “Sabores de Canela”, não tem como finalidade o lucro ou o resultado econômico para a referida associação, sendo todas as suas atrações completamente franqueadas ao público, permitindo além da ampla inclusão da população, a valorização do trismo como ferramenta de desenvolvimento social e econômico para o município. A entidade parceira indicada é organizadora de eventos popularizados no município e que representam o sucesso e a justificativa da continuidade com esta parceria.
Quando o município, por meio desta Secretaria de Turismo e Cultura, institui parceria a um evento como este, em seu território, ele está cumprindo sua função de fomento às políticas públicas de turismo. Além de divulgar o destino canela, atrair milhares de visitantes, e gerar um significativo impacto positivo na economia do município.
Sob o ponto de vista turístico, o evento “Sabores de Canela” tem como objetivo divulgar e promover nacionalmente as potencialidades do turismo gastronômico em nosso município, consolidando-o como destino turístico de referência nacional deste segmento. A Associação virá a conceder contrapartida através da divulgação em mídia geral (radiofônica e jornalística), que ocorrerá em todo o território estadual.
Ao se considerar que eventos deste molde geram impacto positivo na economia do município, revela-se também além dos impactos diretor da realização do evento, o chamado efeito multiplicador do turismo, que se estende pela hotelaria, restaurante e todo o comércio e serviço que move a cidade.
Estando a realização do evento sob a responsabilidade de equipe profissional e habilitada, além da comprovação de tradicionais casas gastronômicas como participantes das atividades e atrações, sua importância é significativa pra o município, pois vem contribuir para o crescimento para uma das três parcelas indispensáveis para a produção artística e social da cidade: o turismo gastronômico, agregado à potencialização do comércio local, junto à hotelaria e aos atrativos turísticos.
Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração do termo de Fomento por Dispensa de Chamamento Público, conforme art. 30, Lei federal nº 13.019/2014, a qual trouxe novo regime jurídico às parcerias entre Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, e ainda, com fulcro no parecer jurídico emitido pela procuradoria geral do Município em 17 de julho de 2017, a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura posiciona-se a utilizar-se desta lei.
Assim conclui-se que aplicar-se-á a aludida Lei e o Decreto Municipal nº 7.564/2017, vislumbrando-se portanto que a parceria pretendida é compatível junto aos interesses do município e, ainda, consideramos que fica demonstrada a inviabilidade de competição, principalmente por tratar-se de evento próprio e exclusivo de associação, que será responsável pelo custo restante do evento, através de recursos próprios e patrocínios.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº  85, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Comercial e Industrial de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Comercial e Industrial de Canela, para fins de realização do evento “8ª Edição – Sabores de Canela”; no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
17 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
17.01 – Secretaria de Turismo
0208 – Gestão de Eventos no Município
3.004 – Mantendo os Eventos do Município
3350 – TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (9323/8) Rec. 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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